[image: image1.png]yi TERRACAP

Agéncia de Desenvolvimento do Distrito Federal



[image: image1.png]

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E _____________________________, NA FORMA ABAIXO: 
= SAIBAM = quantos esta Pública Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, virem que                    aos                                       dias do mês de                                   do ano dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade de Brasília, Distrito Federal, neste serviço Notarial, perante mim,            Tabelião do      Ofício de Notas, compareceram partes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, como OUTORGANTE VENDEDORA, a Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, empresa pública com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício Terracap, nesta Capital, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob o no 5350000034-8, CNPJ no 00.359.877/0001-73, neste ato representado por seu Presidente, Izidio Santos Junior, brasileiro, casado, engenheiro civil e por seu Diretor de Comercialização, Júlio César de Azevedo Reis, casado, engenheiro agrimensor, ambos brasileiros, portadores das Carteiras de Identidade nos 3.077.282 - SSP/DF e M7.470.861 – SSP/MG SSP/DF e dos CPF nos   548.212.586-68 e 058.768.636-70, residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pelo diretor Jurídico da Terracap, Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade no 2.184.520 – SSP/DF, no 25.108-OAB/DF e do CPF no 002.407.001-71, residente e domiciliado também nesta Capital, que examinou todos os dados e elementos da presente escritura sob os aspectos da forma e do conteúdo jurídico, conferindo-os e os considerando correto, de acordo com Licitação Pública nº         /2020 e nos conformes do Processo Administrativo no. ____.____.____/2020-TERRACAP, e de outro lado, como OUTORGADO(A) COMPRADOR(A) _________________________________________ 
Todos os presentes são maiores e capazes, meus conhecidos, do que dou fé. E, pela VENDEDORA me foi dito: 

CLÁUSULA I - Que é senhora única e legítima possuidora em mansa e pacífica posse do imóvel denominado por: _______________________ __________________________, conforme memorial e planta, inscritos no Cartório do ___ Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a Matrícula nº __________, Averbação ____, Livro ____, em ___/___/___;
CLÁUSULA II - Que do referido imóvel possui as seguintes dimensões: medindo: ____________m² pela frente, _______m pelos fundos, ____________m pela lateral direita e ___________m pela lateral esquerda, perfazendo a Área de __________m2, limitando-se pela frente com _______________, pelos fundos com ______________, pela lateral direita com _________________ e pela lateral esquerda com _________, havido pela TERRACAP conforme (Ver ônus);
CLÁUSULA III - - Que sendo proprietária do imóvel(is) acima descritos) e caracterizado(s), tem ajustado vendê-lo(s), como de fato e na verdade vendido(s) o(s) tem, ao(à) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), no estado e condições previstas no Edital de Licitação Pública adiante mencionado por esta escritura e na melhor forma de direito pelo preço certo e ajustado de _______________________ à vista, já totalmente pago, tudo conforme proposta de controle nº ________, anexa ao Processo nº _______________________   TERRACAP, referente ao Edital de Licitação Pública nº ________,  que integra a presente escritura, independentemente de transcrição ou anexação, do qual o outorgado(a) comprador(a) declara ter conhecimento de seu inteiro teor;
CLÁUSULA IV - O(A) COMPRADOR(A) se responsabilizará pela implantação das obras de infraestrutura e da oferta de percentual de unidades habitacionais para pessoas físicas cadastradas e habilitadas na lista da CODHAB, sendo todos os custos e responsabilidades associadas à execução das obras de infraestrutura tanto interna quanto externa, incluídos canteiro, pagamento de taxas, licenças, placas de obra, etc, são por sua conta; 

CLÁUSULA V – O(A) COMPRADOR(A) deverá convocar, na tentativa de efetivação de venda da unidade, até 5 nomes da lista da Codhab para cada uma das unidades reservadas para preenchimento pela cota Codhab. Caso não se efetive a venda, após essas convocações, as unidades poderão ser comercializadas conforme critérios comerciais estabelecidos pela própria empresa.
CLÁUSULA VI – Todas as normas de edificação, uso do solo, ambientais e referentes aos padrões exigidos pelas concessionárias de serviço público deverão ser observadas e respeitadas, podendo o O(A) COMPRADOR(A)  responder por eventuais danos e demais penalidades previstas na legislação vigente.
CLÁUSULA VII – A não observância das obrigações, termos e prazos expressos em Edital implicará na aplicação das penalidades previstas em lei bem como nos normativos internos da Terracap, bem como no próprio Edital.
CLÁUSULA VIII - Caso seja constatada a inadequação técnica, inexecução, atrasos, abandono, desistência ou demais ressalvas técnicas que impossibilitem a entrega da obra, ensejará por parte desta Empresa Pública a rescisão do contrato com a consequente retenção do valor caucionado, que deverá, conjuntamente com o seguro garantia, ser utilizado continuidade na execução das obras
CLÁUSULA IX - Todas as obras de infraestrutura, tanto interna quanto externa, deverão estar concluídas no prazo de 18 meses, contados à partir da lavratura da presente escritura, sob pena de execução da Garantia.
CLÁUSULA XI – Além das hipóteses de sucessão legítima, o imóvel só poderá ser transferido, sem necessidade de quitação do saldo devedor, desde que haja a anuência expressa da Terracap, e que: a). Haja apresentação de requerimento das partes envolvidas na negociação, com expressa menção da sub-rogação de todos os termos da escritura originariamente formalizada; b). Sejam apresentados todos os documentos descritos neste Edital; c) O pretenso adquirente não esteja inadimplente, em qualquer tipo de obrigação, junto à TERRACAP; d). Seja paga uma taxa administrativa, estabelecida em normativo interno, devidamente publicada;
CLÁUSULA XII - No caso de transferência do imóvel a terceiro, as obrigações pactuadas nas Cláusulas VII, VIII e IX serão também transferidas para o novo adquirente que assumirá a responsabilidade pelo seu cumprimento;
CLÁUSULA XIII - As partes desde já se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores, ao pleno, geral e irrenunciável cumprimento da presente escritura, em todas as suas cláusulas, termos e condições; 

CLÁUSULA XIV - Pela OUTORGANTE VENDEDORA foi ainda dito que desde já cede e transfere ao(à) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), todos os seus direitos, domínio, e ação que tem sobre o(s) imóvel(is) ora vendido(s), imitindo-o(a) na posse do(s) mesmo(s), nas condições previstas nesta escritura e no referido Edital de Licitação Pública já mencionado;     
CLÁUSULA XV - Pelo(a) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A) foi dito ainda que aceitava todas as condições constantes desta escritura, aceitando-a em todos os seus termos tal como se encontra redigida, por assim ter ajustado com a VENDEDORA, declarando expressamente que se obriga e se responsabiliza pelo cumprimento das obrigações estipuladas, bem como as normas e regulamentos em vigor estabelecidos pela TERRACAP; 
CLÁUSULA XVI - OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), correrá o pagamento de todas as despesas da lavratura da presente escritura, sua transcrição no Registro Imobiliário, impostos, taxas e quaisquer outra, declarando expressamente que se obriga e se responsabiliza pelo cumprimento das obrigações estipuladas, assim como as normas e regulamento em vigor estabelecidos pela TERRACAP

E, de como assim o disseram e me pediram, lavrei esta escritura a qual foi lida em voz alta, por mim, perante eles contratantes e achado em tudo conforme, a aceitaram e reciprocamente outorgam do que dou fé, e assinam a tudo presente, que são:

 Acharam de acordo, outorgam e assinam.

  SAM – BLOCO “F” EDIFÍCIO SEDE – BRASÍIA – DF – CEP 70620-000 – E-MAIL: terracap@terracap.df.gov.br. – Internet: www.terracap.df.gov.br TELEFONES: (61)3342-1650/0800-612007 – FAX: (61) 3342-1790 – CNPJ Nº 00.359.877/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 07.312.572/001-20

